
 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

ATO N. 345, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2004 
 

 
O VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO 

EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, usando da atribuição que lhe é conferida pelo art. 21 
do Regimento Interno e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 11 da Lei 
nº 10.933, de 11 de agosto de 2004, e no art. 3º do Decreto nº 5.233, de 6 de outubro 
de 2004, 

 
 
RESOLVE:  
 
 
Art. 1º  Vincular o Programa de Trabalho “Prestação Jurisdicional no 

Superior Tribunal de Justiça” e as ações dele integrantes à Subsecretaria de Orçamento e 
Finanças - SOFI. 

Art. 2º  Ficam as demais unidades administrativas obrigadas a prestar à 
SOFI as informações necessárias à gestão do Programa e ao seu desmembramento no 
Plano Plurianual e no Orçamento Geral da União 

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO  
 

 
Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, 19 nov. 2004. 
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